
Diário da República, 2.ª série — N.º 248 — 28 de Dezembro de 2006 (Apêndice n.º 90) 11

n.º 119/00.8PCALM, pendente neste Tribunal contra o arguido
Pedro Jorge Barbosa Semedo Moreira, filho de Pedro Semedo
Moreira e de Maria Filomena Martins dos Reis Barbosa, nascido
em 29 de Março de 1978, com domicílio na Rua Rocha, 8, Bairro
Picagalo, Trafaria, por se encontrar acusado da prática de um crime
de difamação, previsto e punido pelo disposto no artigo 347.º do
Código Penal, praticado em 30 de Janeiro de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 17 de Novembro de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código do Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Sandra Car-
valho. — A Escrivã-Adjunta, Maria da Conceição Nobre.

Aviso n.º 7801/2006 — AP

A Dr.ª Sandra Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Almada, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 375/97.7PBALM, pendente neste Tribunal contra a arguida
Maria do Rosário Oliveira Lopes Maralhas, filha de Heitor Manuel
Lopes e de Ana Maria Oliveira, natural de Torre de Moncorvo, de nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 31 de Janeiro de 1961, casada,
titular do bilhete de identidade n.º 8194469, com domicílio na Rua
São Miguel, Vivenda Moreira, BM Baeta Novo, 2675 Caneças, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 15 de Março
de 1997, por despacho de 6 de Novembro de 2006, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

21 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Sandra Car-
valho. — A Escrivã-Adjunta, Maria Teresa Andrade.

Aviso n.º 7802/2006 — AP

A Dr.ª Sandra Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Almada, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º do Có-
digo de Processo Penal), n.º 219/01.7PTALM, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Manuel de Jesus Alexandre Júnior, filho de
Manuel Alexandre Júnior e de Maria Gaspar, natural de Angola,
de nacionalidade angolana, nascido em 25 de Setembro de 1968,
casado, pedreiro, com domicílio na Avenida Luís de Camões, 31,
rés-do-chão esquerdo, Miratejo, por se encontrar condenado da prá-
tica de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez,
previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal, prati-
cado em 17 de Dezembro de 2001, na pena de 100 dias de multa
à taxa diária de 3,50 euros, o que perfaz a quantia de 350,00 euros
e transitado em julgado em 22 de Janeiro de 2002, por despacho
de 14 de Junho de 2005, foi a mesma convertida em 66 dias de pri-
são subsidiária, foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de Setem-
bro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código do Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

22 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Sandra Car-
valho. — A Escrivã-Adjunta, Maria Ausinda Pires Simões Duarte.

Aviso n.º 7803/2006 — AP

A Dr.ª Sandra Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Almada, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 122/98.6PTALM, pendente neste Tribunal contra o arguido
Ricardo José Nunes da Silva Gomes Pinto, filho de José Domingos
Gomes Pinto e de Dulce Maria Nunes da Silva Gomes Pinto, natural
de São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 7 de Outubro de 1981, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11918976, com domicílio na Travessa de São Bernardino,
26, 3.º, esquerdo, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
23 de Abril de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de
Novembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código do Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido di-
ploma legal.

27 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Sandra Car-
valho. — A Escrivã-Adjunta, Maria da Conceição Nobre.

Aviso n.º 7804/2006 — AP

A Dr.ª Sandra Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Almada, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 366/98.0PTALM, pendente neste Tribunal contra o arguido
Fernando Teixeira Ribeiro, filho de Fernando Marques Ribeiro e
de Maria Aríete Teixeira Ribeiro, nascido em 18 de Junho de 1958,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 8145340, com do-
micílio na Rua Costa Pinto, lote 40, 3-B, Alcabideche, 2750
Cascais, por se encontrar acusado da prática de um crime de fal-
sificação de documento, previsto e punido pelos artigos 256.º n.º 1,
alínea a), e n.º 3, e 255.º, alínea a), ambos do Código Penal, prati-
cado em 25 de Julho de 1997, foi o mesmo declarado contumaz,
em 27 de Novembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo do Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de na-
tureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração,
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Sandra Car-
valho. — A Escrivã-Adjunta, Maria da Conceição Nobre.

Aviso n.º 7805/2006 — AP

A Dr.ª Sandra Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Almada, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1743/01.7PAALM, pendente neste Tribunal contra a arguida
Maria José Lopes dos Ramos Cardoso, filha de Bernardino Matias
e de Lucinda Maria Lopes Ramos, natural de Portugal, Estremoz,
São Lourenço de Mamporcão, de nacionalidade portuguesa, nas-
cida em 26 de Dezembro de 1950, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 7651669, com domicílio na Rua Comandante Ramiro
Correia, 4, rés-do-chão esquerdo, Corroios, 2855 Corroios, por se
encontrar acusado da prática de um crime de coacção, previsto e
punido pelo artigo 154.º do Código Penal, praticado em 5 de Julho
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Novembro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código do Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
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efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

28 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Sandra Car-
valho. — A Escrivã-Adjunta, Sónia Cristina Nazareth.

Aviso n.º 7806/2006 — AP

A Dr.ª Sandra Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Almada, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 500/04.3TAALM, pendente neste Tribunal contra o arguido
Pedro Rodrigues Álvaro, filho de Álvaro Quilombo e de Maria Bri-
lhante, natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em
10 de Dezembro de 1962, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 16136123 e do passaporte n.º 210882, com domicílio na Rua
Cristóvão Figueiredo, 4, 3.º, direito, 2910 Setúbal, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 1 de Junho de 2003, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 27 de Novembro de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código do Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

28 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Sandra Car-
valho. — A Escrivã-Adjunta, Sónia Cristina Nazareth.

Aviso n.º 7807/2006 — AP

A Dr.ª Sandra Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Almada, faz saber que, no processo abreviado, n.º 687/03.2PCALM,
pendente neste Tribunal contra o arguido Jorge Duarte da Cruz,
filho de Augusto da Cruz e de Hortênsia Duarte Rodrigues da Cruz,
natural de Lisboa, São Jorge de Arroios, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 1 de Dezembro de 1971, titular do bilhete de
identidade n.º 10331255, com domicílio na Rua Marcos de Oliveira,
20, Capuchos, 2825 Costa da Caparica, por se encontrar acusado
da prática do crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 17 de Maio de 2003, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 27 de Novembro de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código do Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

28 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Sandra Car-
valho. — A Escrivã-Adjunta, Sónia Cristina Nazareth.

Aviso n.º 7808/2006 — AP

A Dr.ª Sandra Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Almada, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1012/03.8PDALM, pendente neste Tribunal contra o arguido
Rodeiro Mateus Almeida, filho de Rui Mateus de Almeida e de
Luzia Adão Almeida, natural de Angola, de nacionalidade ango-
lana, nascido em 6 de Abril de 1978, solteiro, com domicílio na
Rua Grão Vasco, 44, 2.º, esquerdo, Lavradio, 2835-439 Barreiro,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à inte-
gridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do

Código Penal, praticado em 10 de Dezembro de 2003, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 28 de Novembro de 2006, nos termos
do artigo 335.º do Código do Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

30 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Sandra Car-
valho. — A Escrivã-Adjunta, Sónia Cristina Nazareth.

Aviso n.º 7809/2006 — AP

A Dr.ª Sandra Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Almada, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º do Có-
digo de Processo Penal), n.º 70/99.2PTALM, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Anselmo Carlos Rocheteau, filho de Ruth
Fortes e de João Carlos Rocheteau, natural de Cabo Verde, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 5 de Maio de 1957, titular do
bilhete de identidade n.º 5507350, com domicílio na Rua Tristão da
Cunha, 17, 3.º, esquerdo, Feijó, Almada, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 12 de Abril de 1999, por sentença proferida em 12 de
Abril de 1999, condenado na pena de 130 dias de multa à taxa
diária de oitocentos escudos, 3,99 euros, o que perfaz o montante
de cento e quatro mil escudos, 518,75 euros, transitada em julgado
em 21 de Abril de 1999, por despacho proferido em 8 de Abril
de 2003, foi convertida a pena de multa em 86 dias de prisão subsi-
diária, nos termos do artigo do Código Penal, foi o mesmo declarado
contumaz, em 27 de Novembro de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código do Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

30 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Sandra Car-
valho. — A Escrivã-Adjunta, Ausinda Duarte.

Aviso n.º 7810/2006 — AP

A Dr.ª Fátima Almeida, juíza de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 155/
04.5PAALM, pendente neste Tribunal contra o arguido José Luís
Andrade Semedo, filho de Boaventura Semedo e de Maria Anto-
nieta Andrade, natural de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascido em 20 de Fevereiro de 1979, solteiro, titular do
passaporte n.º H-017639, com domicílio na Rua Febo Moniz, 1, 3.º,
esquerdo, Feijó, 2810 Almada, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e
punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 22 de Ja-
neiro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de Novem-
bro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código do Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

5 de Dezembro de 2006. — A Juíza de Direito, Fátima
Almeida. — A Escrivã-Adjunta, Maria da Conceição Nobre.




